
 
 
 
 
 

BM&FBOVESPA S.A. 
 

CNPJ nº 09.346.601/0001-25 
 

  
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 

  
 

A BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 
companhia com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Praça Antonio Prado, 48, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 09.346.601/0001-25 (“BM&FBOVESPA”), em face de 
notícia divulgada nesta data no jornal “O Estado de São Paulo” 
sob o título “Sócio minoritário da BM&F ganha reajuste”, 
esclarece que a decisão ali mencionada foi proferida em ação 
judicial proposta por associado da antiga Bolsa de Mercadorias & 
Futuros (“BM&F”), detentor de título patrimonial de sócio efetivo, 
que foi excluído do quadro de associados daquela associação, em 
razão de sua inadimplência, muito antes da desmutualização da 
BM&F. 
  

 
Esclarece, também, que os valores dos títulos patrimoniais das 
diversas categorias de associados da BM&F, inclusive dos Sócios 
Efetivos, foram sempre fixados de forma legítima pela 
Assembléia Geral de Associados, e em estreita conformidade com 
o disposto em seus Estatutos Sociais e na legislação pertinente. 
  

 
A BM&FBOVESPA anota, ainda, que, embora desconheça os 
termos da decisão mencionada na reportagem em questão, de 
vez que o seu inteiro teor ainda não foi divulgado, deverá 
apresentar o recurso cabível às instâncias judiciais superiores, 
sendo certo que, na avaliação de seus assessores jurídicos, é 
grande a probabilidade de êxito da BM&FBOVESPA na referida 



 
 

ação judicial. Essa avaliação é corroborada pelo fato de a 
BM&FBOVESPA contar com precedentes favoráveis em ações 
judiciais semelhantes, nas quais foram proferidas decisões que 
consideraram legítimo o critério adotado pela Assembléia Geral 
de Associados para a fixação do valor dos títulos patrimoniais das 
diversas categorias de associados.  

 
  

 
São Paulo, 22 outubro de 2008 

  
 

Carlos Kawall Leal Ferreira 
 

Diretor de Relações com Investidores 
 

  
 

 


